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CONGRATULAÇÕES com o Tenente-Coronel PM 
Marcelo Fernando Marques pela assunção ao cargo de Comandante do 2° Batalhão de 
Polícia Militar Ambiental do Estado de São Paulo. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, PROPOMOS a 
Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos de MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES com o Tenente-Coronel PM Marcelo Fernando Marques pela 
assunção ao cargo de Comandante do 2° Batalhão de Polícia Militar Ambiental do 
Estado de São Paulo, sediado em nossa cidade. 

O agora Tenente-Coronel já recebeu titulo de cidadão 
Biriguiense desta casa de leis e, com toda certeza, irá continuar desempenhando um 
excelente trabalho na instituição. 

Instalado na cidade de Birigui em 21 de junho de 1977, o 
2° Batalhão de Polícia Ambiental atua nas regiões administrativas de Araçatuba, Bauru, 
Presidente Prudente e Marina, totalizando 186 municípios com cerca de quatro milhões 
de pessoas, em uma extensão territorial de mais de 77 mil km2, mais de 5 mil km de rios 
navegáveis e 20 Unidades de Conservação. Assim, o Batalhão comemorou 45 anos em 
nossa cidade. 

Assim, requeremos que seja enviada cópia da referida 
Moção de Congratulações ao Tenente-Coronel PM Marcelo Fernando Marques, 
cientificando-o dos sinceros parabéns do Legislativo. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 24 de junho de 2022. 

JOSE LUIS BUCHALLA 
VALDEMIR FREDERICO 
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